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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 052117-03l', Alreração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a [-ei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Hermasa Navegação da Amazônia Ltda.

ENDf,REÇo pARÂ coRRnspoxoÊxclr: Estrada da lndústria, km 7,5, Zona Rural,
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF; 84.590.892/0002-07 INscRrÇÂo Esrroun: 04.147.983-1

Fore: (92) 352't-9400 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2707 PnocEsso Ne: 1449912023-94

ArrvrDÀDE: Transporte Fluvial de Combustível.

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustível (óleo MF-í80 e óleo diesel
marítimo).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADaoon:Grande PoRTE:Pequeno

Pnnzo oE vlr-loADE DEsrÀ LrcExçl: 1.433 otls
.\tenção:

Estâ licetrça é composla de l2 restriçõ€s e/ou condiçôes cotrststrtes tro verso, cujo nío
cumprimento/stendimcDto sujcitrrá a sur iDvâlideçlo e/ou âs petrrlidedes preyistâs em normes.
Estl licetrça trío comprovr ncm substitui o documcrto de propricdrde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permânecer tts locâlizâção dâ stividade e cxpostâ de forma yisíyel (frcnte e verso).

Manaus, 3l de Agosto de 2023

Rosa Mar
reto

liveire Ceissler
Técnicâ

Juliano Marcos V leÍlte de Souza
Di idente

gabinete@ipaam.am. goY-br

Fone:(g2) 2123ô721 t 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM l
instagÍâm.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM



Rf,STRIÇÓES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 052/17-03 t" Atreração

. l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.üo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . | 4499 12023 -9 4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esla Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Ação e Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do

IBAMA.
10. Esta licença autoriza o transpoÍe fluvial de produtos derivados de petróleo (gasolina.

diesel) e álcool combustível, exclusivamente pelas embarcações: ML SOARES VII e

ML SOARES X, e pelos Empunadores: André Maggi, Sapezal, Rondonópolis,
Tangará I, Valdir Massuti, João Triches e Itiquira.

I l. Apresentar neste IPAAM, anualmente:
a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
b) Declaração de Conformidade pÍua o transporte de Derivados de Petróleo,

alualizado.
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
prra autorização da atividade a que a mesma se refere.


